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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE  
ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 

EDITAL N.º 1 – TCE/AC, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE (TCE/AC), considerando o disposto 
na Lei Complementar n.º 39, de 29 de dezembro de 1993, e na Lei n.º 1.781, de 3 de 
julho de 2006, e na Lei n.º 2008, de 30 de junho de 2008, publicadas no Diário Oficial 
do Estado do Acre, torna pública a realização de concurso público para provimento de 
vagas em cargos de Analista de Controle Externo, mediante as condições estabelecidas 
neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público é regido por este edital e executado pelo Centro de Seleção e 
de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB). 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital será composta de duas fases: 
a) exame de habilidades e conhecimentos aferidos por meio de aplicação de provas 
objetivas e de prova discursiva, todas de caráter eliminatório e classificatório; 
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
1.3 O concurso será realizado na cidade de Rio Branco/AC. 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de 
realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades. 
2 DOS CARGOS 
2.1 ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 
ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de nível técnico, de ampla complexidade, no âmbito 
interno e externo do Tribunal de Contas, consistindo no exame e análise de 
documentos e atos de gestão contábeis, orçamentários, financeiros, operacionais, 
patrimoniais e ambientais e tudo mais que possa ser exigido para o desempenho do 
controle externo a que alude os artigos 70 e 71 da Constituição Federal e artigos 60 a 
64 da Constituição do Estado do Acre; emitir relatórios de auditoria, pareceres e 
informações técnicas, analisar balanços, examinar legalidade dos atos praticados pelos 
gestores públicos jurisdicionados, bem como fiscalizar os princípios constitucionais do 
art. 37 da Constituição Federal; realizar outras atividades que o exercício do controle 
externo exigir. O exercício do cargo poderá demandar deslocamentos para a execução 
de atividades fora da capital. 
REMUNERAÇÃO: parcela fixa – R$ 2.478,00 (dois mil quatrocentos e setenta e oito 
reais) e parcela variável (produtividade) – até R$ 1.062,00 (um mil e sessenta e dois 
reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
CARGO 1: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E/OU DE EMPRESAS  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Administração, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGAS: 22, sendo 2 vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência.  
CARGO 2: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ARQUITETURA  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Arquitetura, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
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VAGA: 1, não sendo reservadas vagas para provimento imediato aos candidatos 
portadores de deficiência em virtude do quantitativo oferecido. 
CARGO 3: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: BIOLOGIA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Biologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGA: 1, não sendo reservadas vagas para provimento imediato aos candidatos 
portadores de deficiência em virtude do quantitativo oferecido. 
CARGO 4: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGAS: 22, sendo 2 vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 
CARGO 5: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Ciências Econômicas, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGAS: 22, sendo 2 vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 
CARGO 6: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: DIREITO  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGAS: 22, sendo 2 vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 
CARGO 7: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
CIVIL  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGAS: 3, não sendo reservadas vagas para provimento imediato aos candidatos 
portadores de deficiência em virtude do quantitativo oferecido. 
CARGO 8: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
FLORESTAL  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Florestal, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGAS: 2, não sendo reservadas vagas para provimento imediato aos candidatos 
portadores de deficiência em virtude do quantitativo oferecido. 
CARGO 9: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: GEOGRAFIA  
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Geografia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 
VAGA: 1, não sendo reservadas vagas para provimento imediato aos candidatos 
portadores de deficiência em virtude do quantitativo oferecido. 
CARGO 10: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
PROCESSAMENTO DE DADOS  
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior na área de Informática, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
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VAGAS: 4, não sendo reservadas vagas para provimento imediato aos candidatos 
portadores de deficiência em virtude do quantitativo oferecido. 
3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
3.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do concurso, 5% serão providas na forma do artigo 12 da 
Lei Complementar n.º 39, de 29 de dezembro de 1993, e do Decreto n.º 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, e suas alterações. 
3.1.1 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 
b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada), 
emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou o nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na 
forma do subitem 3.2.1. 
3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá entregar, até o dia 20 de fevereiro 
de 2009, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente 
ou por terceiro, cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) 
a que se referem à alínea “b” do subitem 3.2, na Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, 
Brasília/DF. 
3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, encaminhar a cópia simples do CPF e o laudo 
médico (original ou cópia autenticada), via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, postados impreterivelmente até o dia 20 de fevereiro de 2009, para a 
Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso TCE/AC (laudo médico), Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 
4488, CEP 70904-970. 
3.2.2 O fornecimento da cópia do CPF e do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 
CESPE/UnB não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
da documentação a seu destino. 
3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.4.9 
deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das 
provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme 
previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações. 
3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF terão 
validade somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não 
serão fornecidas cópias dessa documentação. 
3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 
condição de portadores de deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, na ocasião da divulgação do edital de 
locais e horário de realização das provas.  
3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de divulgação da relação citada 
no subitem anterior para contestar as razões do indeferimento, pessoalmente ou por 
meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no subitem 14.4 deste edital. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às 
condições especiais necessárias. 
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3.6 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no 
concurso, serão convocados para se submeter à perícia médica promovida por equipe 
multiprofissional do TCE/AC, formada por seis profissionais, que verificará sobre a sua 
qualificação como deficiente ou não, bem como, no estágio probatório, sobre a 
incompatibilidade entre as atribuições do cargo/especialidade e a deficiência 
apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.  
3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munido de laudo médico 
original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, contados da data de 
publicação deste edital, e de exames comprobatórios da deficiência apresentada, que 
atestem a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da 
deficiência. 
3.8 A não-observância do disposto no subitem 3.7, a reprovação na perícia médica ou 
o não-comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido 
considerado deficiente, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista de 
classificação geral por cargo/especialidade. 
3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do 
estágio probatório em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições 
do cargo/especialidade será exonerado. 
3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, 
se não eliminados no concurso e considerados portadores de deficiência, terão seus 
nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral 
por cargo/especialidade. 
3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de 
candidatos portadores de deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo/especialidade. 
4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  
4.1 Ter sido aprovado no concurso público. 
4.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º 
do artigo 12 da Constituição Federal. 
4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, no caso de candidatos do sexo 
masculino, também militares. 
4.4 Ter idade mínima de 18 anos na data da posse. 
4.5 Possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
4.6 Possuir os requisitos de escolaridade e de registro no órgão de classe, quando for 
o caso, conforme item 2 deste edital. 
4.7 Cumprir as determinações deste edital. 
4.8 Apresentar toda documentação solicitada pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Acre 
5 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
5.1 A inscrição deverá ser efetuada somente via Internet, conforme procedimentos 
especificados a seguir. 
5.1.1 TAXA: R$ 90,00 
5.1.2 Será admitida a inscrição exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, solicitada no período entre 10 horas 
do dia 26 de janeiro de 2009 e 23 horas e 59 minutos do dia 17 de fevereiro de 
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2009, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
5.1.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
5.1.4 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia 
de Recolhimento da União (GRU COBRANÇA). 
5.1.4.1 A Guia de Recolhimento da União (GRU COBRANÇA) estará disponível no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009 e deverá ser 
impressa para o pagamento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online. 
5.1.4.2 A GRU COBRANÇA pode ser paga em qualquer banco, bem como nas lotéricas 
e Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
5.1.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 20 de fevereiro 
de 2009. 
5.1.5.1 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de 
pagamento da taxa de inscrição. 
5.1.6 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, após o acatamento da 
inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 
5.2 Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009. 
5.3 Para os candidatos que não conseguirem acesso à Internet, o CESPE/UnB 
disponibilizará locais com acesso à Internet, na TERABIT Lan House – Avenida Maria 
José Oliveira, Quadra 19, Lote 1, n.º 1.248 – Avenida Principal (Conjunto 
Universitário II) – Distrito Industrial, Rio Branco/AC, no período entre 10 horas do 
dia 26 de janeiro de 2009 e 23 horas e 59 minutos do dia 17 de fevereiro de 2009 
(horário oficial de Brasília/DF), observado o horário de funcionamento do 
estabelecimento. 
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato 
deverá optar por um cargo/especialidade. Após efetivada a inscrição, não será 
permitida a sua alteração.  
5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via 
correio eletrônico. 
5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para 
outros concursos. 
5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do candidato. 
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo o CESPE/UnB do direito de excluir do 
concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta. 
5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da 
Administração Pública. 
5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto nos 
casos previstos na Lei Estadual n.º 1.230, de 27 de junho de 1997, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Acre, de 8 de julho de 1997, conforme procedimentos descritos a 
seguir. 
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5.4.7.1 Poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição no concurso 
público ora divulgado o candidato amparado na lei estadual supracitada. 
5.4.7.2 O interessado que preencher os requisitos dos dispositivos citados no subitem 
anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste concurso público 
deverá comparecer ao Colégio Acreano – Rua Benjamin Constant, n.º 687, Centro, 
Rio Branco/AC, nos dias 26 a 30 de janeiro de 2009, das 8 horas às 17 horas, e 
entregar o requerimento de isenção, devidamente preenchido, disponibilizado na 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, por 
intermédio da ficha de inscrição online, instruindo-o com cópia dos seguintes 
documentos: declaração do órgão de origem ou último contracheque ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) e documento de identidade. 
5.4.7.2.1 As solicitações de isenção poderão, ainda, ser encaminhadas via SEDEX ou 
carta registrada com aviso de recebimento, considerada a data final de postagem em 
30 de janeiro de 2009, para o seguinte endereço: Tribunal de Contas do Estado do 
Acre, situado à Avenida Ceará, 2.994, Jardim Nazle, CEP 69.907-000, Rio Branco/AC. 
5.4.7.3 As informações prestadas no formulário bem como a documentação 
apresentada serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este por 
qualquer falsidade. 
5.4.7.4 Não será concedida isenção de pagamento de valor de inscrição ao candidato 
que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção, instruindo o pedido com documentação incompleta; ou  
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.4.7.2 deste edital. 
5.4.7.5 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos 
documentos comprobatórios, a complementação da documentação bem como revisão 
e/ou recurso. 
5.4.7.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via 
postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
5.4.7.7 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão de Concurso. 
5.4.7.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada, até o dia 16 de 
fevereiro de 2009, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009. 
5.4.7.9 Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição indeferidos ou deferidos parcialmente (50% do valor da taxa de inscrição)  
deverão acessar o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, 
e imprimir a GRU COBRANÇA por meio da página de acompanhamento para 
pagamento até o dia 20 de fevereiro de 2009, sob pena de ter a sua inscrição 
cancelada. 
5.4.7.10 Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição indeferidos ou deferidos parcialmente (50% do valor da taxa de inscrição) 
que não efetivarem a sua inscrição serão eliminados do concurso. 
5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas. 
5.4.9 O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de atendimento 
especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de inscrição, os 
recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 20 de fevereiro de 2009, 
impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a 
Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso TCE/AC (laudo médico), Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 
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4488, CEP 70904-970, cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de 
interesse da Administração Pública.  
5.4.9.1 A cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) 
referidos no subitem 5.4.9 poderão, ainda, ser entregues, até o dia 20 de fevereiro de 
2009, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou 
por terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada no Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF.  
5.4.9.1.1 O fornecimento da documentação, por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar cópia 
da certidão de nascimento da criança até o dia 20 de fevereiro de 2009, e deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará as provas.  
5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF 
valerão somente para este concurso, não serão devolvidos e não serão fornecidas 
cópias dessa documentação. 
5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, na 
ocasião da divulgação do edital de locais e horário de realização das provas.  
5.4.9.4.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de divulgação da relação 
citada no subitem anterior para contestar as razões do indeferimento pessoalmente ou 
por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no subitem 14.4 deste edital. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.4.9.5 A solicitação de condições ou recursos especiais será atendida, em qualquer 
caso, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e 
aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo/especialidade por ocasião da posse. 
6 DAS FASES DO CONCURSO 
6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos aferidos por meio de 
aplicação de provas objetivas e de prova discursiva, todas de caráter eliminatório e 
classificatório, abrangendo os objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital, 
e avaliação de títulos, de caráter classificatório, conforme o quadro a seguir. 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO N.º DE QUESTÕES CARÁTER 
(P

1
) Objetiva Conhecimentos Básicos 20 ELIMINATÓRIO  

(P
2
) Objetiva 

Conhecimentos 
Complementares 

30 E 

(P
3
) Objetiva Conhecimentos Específicos 50 CLASSIFICATÓRIO 

(P
4
) Discursiva – –  

(P
5
) Avaliação de 

Títulos 
– – CLASSIFICATÓRIO 

6.2 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 5 horas e serão 
aplicadas no dia 26 de abril de 2009, no turno da tarde.  
6.3 Os locais e o horário de realização das provas objetivas e da prova discursiva serão 
publicados no Diário Oficial do Estado do Acre e divulgados na Internet, no endereço 
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eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, nas datas prováveis de 15 
ou 16 de abril de 2009. São de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 
6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no 
subitem anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos 
Correios, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu 
correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de 
inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital a ser publicado, 
consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste edital. 
7 DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.1 Cada questão das provas objetivas valerá 1,00 ponto e será composta de cinco 
opções (A, B, C, D e E) e uma única resposta correta, de acordo com o comando da 
questão. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: 
um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o candidato 
deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada correta, de acordo 
com o comando da questão. 
7.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada questão, um, e somente 
um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
decorrentes de marcações indevidas. 
7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O 
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste 
edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro do candidato. 
7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente na folha de respostas. Serão consideradas marcações 
incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e/ou com as instruções 
contidas na folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou 
emendada ou campo de marcação não-preenchido integralmente. 
7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 
modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
7.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial 
para a realização das provas. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por agente do CESPE/UnB devidamente treinado. 
7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial 
seu nome, seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.8 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto dos candidatos eliminados na forma do subitem 
14.24, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, após a 
data de divulgação do resultado final das provas objetivas. A referida imagem ficará 
disponível até quinze dias corridos da data de publicação do resultado final do 
concurso público. 
7.8.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem da folha de respostas. 
8 DA PROVA DISCURSIVA  
8.1 A prova discursiva valerá 10,00 pontos e consistirá da elaboração texto acerca dos 
objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital. 
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8.2 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta 
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo 
permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de 
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das 
provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por agente do CESPE/UnB 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a 
grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
8.3 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada 
nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a 
identifique, sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer 
marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos 
acarretará a anulação da prova discursiva. 
8.4 A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova 
discursiva. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo 
e não valerá para tal finalidade. 
8.5 A folha de texto definitivo não será substituída por erro de preenchimento do 
candidato. 
8.6 A prova discursiva tem o objetivo de avaliar o conteúdo – conhecimento do tema, a 
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal 
culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir o texto, com base em temas 
formulados pela banca examinadora, primando pela coerência e pela coesão. 
9 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
9.1 A avaliação de títulos, de caráter classificatório, valerá 5,00 pontos, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
9.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da 
entrega, observados os limites de pontos dos quadros a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULOS 
VALOR DE 

CADA TÍTULO 
VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Exercício profissional, na 
Administração Pública e na iniciativa 
privada, em atividades relacionadas à 
especialidade a que concorre. 

0,25 
por ano 

completo, sem 
sobreposição de 

tempo 

1,50 

B 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de doutorado ou 
certificado/declaração de conclusão 
de doutorado, acompanhado do 
histórico do curso, na especialidade a 
que concorre. 

1,50 1,50 

C 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de mestrado ou 
certificado/declaração de conclusão 
de mestrado, acompanhado do 
histórico escolar, na especialidade a 
que concorre.  

1,00 1,00 
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D 

Certificado/declaração de curso de 
especialização em nível de pós-
graduação lato sensu, acompanhado 
de histórico escolar, com carga 
horária mínima de 360 horas/aula, na 
especialidade a que concorre. 

0,50 1,00 

TOTAL DE MÁXIMO DE PONTOS 5,00 
9.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e 
no local estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
9.3.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio 
eletrônico. 
9.4 No ato de entrega de títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a 
ser fornecido pelo CESPE/UnB, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. 
Juntamente com esse formulário deve ser apresentada uma cópia, autenticada em 
cartório, de cada título declarado. As cópias apresentadas não serão devolvidas em 
hipótese alguma. 
9.4.1 Não serão recebidos documentos originais. 
9.4.2 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas 
em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação. 
9.5 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também os emitidos via fax, páginas 
eletrônicas ou outras formas que não aquelas exigidas neste edital. 
9.6 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos 
entregues por procurador, mediante apresentação de documento de identidade 
original do procurador e de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia 
legível de documento de identidade do candidato. 
9.6.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu 
procurador no ato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data 
prevista neste edital, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros de 
seu representante. 
9.7 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DO TÍTULO 
9.7.1 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea A do quadro de 
títulos, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções: 
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a página de identificação do trabalhador 
e a página que conste o registro do empregador que informe o período (com início e 
fim, se for o caso), acrescida de declaração do empregador com a descrição das 
atividades desenvolvidas para o cargo/emprego, e a espécie do serviço realizado, com 
a descrição das atividades desenvolvidas acompanhada do diploma de conclusão de 
curso de graduação na especialidade a que concorre; 
b) para exercício de atividade/instituição pública: declaração/certidão de tempo de 
serviço que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas acompanhada do diploma de 
conclusão de curso de graduação na especialidade a que concorre;  
c) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: contrato de prestação 
de serviços ou recibo de pagamento autônomo (RPA) acrescido de declaração do 
contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do 
serviço realizado acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação na 
especialidade a que concorre. 
9.7.1.1 A declaração/certidão mencionada na opção “b” do subitem anterior deverá ser 
emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal 
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ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá 
declarar/certificar também essa inexistência. 
9.7.1.2 Para efeito de pontuação da alínea A do quadro de títulos, não será 
considerada fração de ano nem sobreposição de tempo. 
9.7.1.3 Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio, de 
monitoria, de bolsa de estudo ou de atividade como voluntário. 
9.7.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de 
doutorado ou de mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido 
por instituição reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso 
de doutorado ou de mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, 
acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos 
obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da dissertação ou da tese. 
9.7.2.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito 
apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil. 
9.7.2.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos 
como os títulos relacionados nas alíneas B e C do quadro de títulos. 
9.7.3 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea D do quadro de 
títulos, o candidato deverá comprovar, por meio de certificado, que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com a Lei n.º 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação) ou de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). 
9.7.3.1 Caso o certificado não comprove que o curso de especialização foi realizado de 
acordo com o solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da 
instituição, atestando que o curso atende à Lei n.º 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação) ou às normas do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE. 
9.7.3.2 Não receberá pontuação na alínea D do quadro de títulos o candidato que 
apresentar certificado que não comprove que o curso foi realizado de acordo com as 
normas do CNE ou de acordo com a Lei n.º 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação) ou de acordo as normas do extinto CFE ou, ainda, sem a declaração da 
instituição referida no subitem 9.7.3.1. 
9.7.3.3 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea D do quadro 
de títulos, serão aceitos somente os certificados/declarações em que constem a carga 
horária mínima de 360 horas. 
9.7.3.4 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea D do quadro 
de títulos, será aceito somente o histórico escolar em que constem as disciplinas 
cursadas, professores e sua titulação, a carga horária e a menção obtida. 
9.8 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se 
apresentado com tradução para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
9.9 Cada título será considerado uma única vez. 
9.10 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de 
Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite 
de pontos estipulados no subitem 9.1 serão desconsiderados. 
10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
10.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de 
processamento eletrônico. 
10.1.1 A nota em cada questão das provas objetivas, feita com base nas marcações da 
folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 caso a resposta do 
candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da prova, ou caso 
não haja marcação ou caso haja mais de uma marcação. 
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10.1.2 O cálculo da pontuação na prova objetiva, comum a todos os candidatos, será 
igual à soma algébrica das notas obtidas em todos as questões que as compõem. 
10.1.3 Serão reprovados nas provas objetivas e eliminados do concurso público os 
candidatos que se enquadrarem em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiverem nota inferior a 4,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos 
(P

1
); 

b) obtiverem nota inferior a 9,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos 
Complementares (P

2
); 

c) obtiverem nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos 
Específicos (P

3
); 

d) obtiverem nota inferior a 30,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
10.1.4 O candidato eliminado na forma do subitem 10.1.3 deste edital não terá 
classificação alguma no concurso público. 
10.1.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 10.1.3 serão ordenados por 
cargo/especialidade de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas 
objetivas que será a soma algébrica das notas obtidas nas provas objetivas P

1
, P

2
 e P

3
.  

10.2 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados nas provas 
objetivas e classificados em até dez vezes o número de vagas oferecidas por 
cargo/especialidade neste edital, respeitados os empates na última posição e a reserva 
de vagas para os candidatos que se declararam portadores de deficiência. 
10.2.1 Para os cargos/especialidades onde não há reserva imediata para candidatos 
portadores de deficiência, em virtude do quantitativo oferecido, terão a sua prova 
discursiva corrigida os candidatos que se declararem portadores de deficiência 
aprovados nas provas objetivas e classificados, conforme a seguir: 
a) para os cargos/áreas/especialidades com 1 vaga: até a 1.ª posição; 
b) para os cargos/áreas/especialidades com 2 vagas: até a 2.ª posição; 
c) para os cargos/áreas/especialidades com 3 vagas: até a 3.ª posição; 
d) para os cargos/áreas/especialidades com 4 vagas: até a 4.ª posição. 
10.2.1 O candidato que não tiver a sua prova discursiva corrigida na forma dos 
subitens 10.2 e 10.2.1 anterior será automaticamente eliminado e não terá 
classificação alguma no concurso. 
10.2.2 Os textos da prova discursiva serão avaliados quanto ao domínio do conteúdo e 
à modalidade escrita de Língua Portuguesa. 
10.2.3 Nos casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de identificação em local 
indevido, o candidato receberá nota no texto igual a ZERO. 
10.2.4 A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 10,00 pontos 
e consistirá da elaboração de um relatório, de no máximo trinta linhas, acerca de caso 
prático, abordando tema relacionado à área de controle externo, cuja estrutura deverá 
conter: a identificação do órgão ou entidade e do seu gestor, a exposição dos fatos, a 
análise técnica pertinente e a conclusão.  
10.2.5 A prova discursiva será avaliada segundo os critérios a seguir: 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a 
nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao 
valor de 10,00 pontos; 
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do 
candidato, considerando-se aspectos tais como: pontuação, morfossintaxe e 
propriedade vocabular; 
c) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato; 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for 
escrito fora do local apropriado e/ou que ultrapassar a extensão máxima de trinta 
linhas; 
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e) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova discursiva (NPD), como 
sendo igual a NC

 
menos duas vezes o resultado do quociente NE

 
/ TL; 

f) se NPD for menor que zero, então considerar-se-á NPD = zero. 
10.2.6 A prova discursiva será anulada se o candidato não devolver sua folha de texto 
definitivo. 
10.2.7 Será eliminado do concurso público o candidato que obtiver NPD < 5,00 pontos 
na prova discursiva. 
10.3 Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos aprovados na prova 
discursiva. 
10.3.1 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos na forma do subitem 
anterior serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.  
10.4 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa 
decimal, arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal 
for igual ou superior a cinco. 
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, 
na seguinte ordem: 
a) tiver idade superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P

3
); 

c) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Complementares (P
2
); 

d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P
1
); 

e) obtiver a maior nota na prova discursiva (P
4
). 

11.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
12 DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
12.1 A nota final no concurso será a soma algébrica das notas obtidas nas provas 
objetivas e na prova discursiva e da pontuação obtida na avaliação de títulos. 
12.2 Os candidatos serão ordenados por cargo/especialidade de acordo com os 
valores decrescentes da nota final no concurso público. 
12.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, 
se não eliminados no concurso e considerados portadores de deficiência, terão seus 
nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral 
por cargo/especialidade. 
13 DOS RECURSOS 
13.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, em 
data a ser determinada no caderno de provas. 
13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia 
subseqüente ao da divulgação desses gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro 
dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, conforme datas determinadas nos 
gabaritos oficiais preliminares. 
13.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o 
candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, e seguir as instruções ali 
contidas. 
13.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
13.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer 
palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
13.6 Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova, a 
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pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  
13.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de 
questão integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
13.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito 
serão divulgadas no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009 quando da divulgação do gabarito 
definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
13.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora 
do prazo. 
13.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso 
de gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais na prova discursiva 
e na avaliação de títulos. 
13.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
13.12 A forma e o prazo para a interposição de recursos contra os resultados 
provisórios na prova discursiva e na avaliação de títulos serão disciplinados nos 
respectivos editais de resultados provisórios. 
14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso 
público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos 
os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público que venham a ser 
feitas no Diário Oficial do Estado do Acre e/ou divulgados na Internet. 
14.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central 
de Atendimento do CESPE/UnB, localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede 
do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448 0100, ou via 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009, 
ressalvado o disposto no subitem 14.5 deste edital. 
14.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a 
realização do concurso deverá fazê-lo à Central de Atendimento do CESPE/UnB, postar 
correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70904-970; encaminhar mensagem 
pelo fax de número (61) 3448 0110; ou enviá-la para o endereço eletrônico 
sac@cespe.unb.br. 
14.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 14.2. 
14.6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso. O 
requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário 
próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento do CESPE/UnB, no 
horário das 8 horas às 19 horas, exceto sábados, domingos e feriados. 
14.6.1 O candidato poderá ainda enviar requerimento por meio de correspondência, 
fax ou e-mail, observado o subitem 14.4. 
14.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 
com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do 
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do 
documento de identidade original. 
14.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
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fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 
14.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
14.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 
14.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 14.8 deste edital, não poderá 
fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público. 
14.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
14.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
14.11 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o CESPE/UnB 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos 
os candidatos no dia de realização das provas. 
14.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em edital ou em comunicado.  
14.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após 
o horário fixado para o seu início. 
14.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das 
provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 
14.14.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não-correção das provas e, 
conseqüentemente, a eliminação do candidato no concurso público. 
14.15 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em 
hipótese alguma. 
14.16 O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas levando 
o caderno de provas no decurso dos últimos quinze minutos anteriores ao horário 
determinado para o término das provas. 
14.17 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
14.18 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-
comparecimento a estas implicará a eliminação automática do candidato. 
14.19 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
inclusive códigos e/ou legislação. 
14.20 Será eliminado do concurso, o candidato que, durante a realização das provas, 
for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de 
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc. bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc. ou, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha. 
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14.20.1 O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem anterior, no dia de realização das provas. 
14.20.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por 
danos neles causados. 
14.21 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando 
armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação.  
14.22 No dia de realização das provas, o CESPE/UnB poderá submeter os candidatos 
ao sistema de detecção de metal. 
14.23 Haverá, em cada sala, um marcador de tempo para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
14.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso 
público o candidato que, durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas 
ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com 
outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de 
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc. bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc. ou, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
inscrição ou em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de 
texto definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou na 
folha de texto definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 
ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital. 
14.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 
ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
14.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso 
público. 
14.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
14.28 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir 
da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período. 
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14.29 O resultado final do concurso será homologado pelo Presidente TCE/AC, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Acre e divulgado no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tceac2009. 
14.30 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o CESPE/UnB, 
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser 
enviado à Central de Atendimento do CESPE/UnB, e perante o TCE/AC, se selecionado. 
São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não-
atualização de seu endereço. 
14.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB junto com o TCE/AC. 
14.32 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação 
deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos objetos de 
avaliação constantes do item 15. 
14.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem 
como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão 
objeto de avaliação, salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do item 18. 
14.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por 
meio de outro edital. 
15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
15.1 HABILIDADES 
15.1.1 As questões das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de 
mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, 
síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
15.1.2 Cada questão das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade 
e conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento. 
15.2 CONHECIMENTOS 
15.2.1 Nas provas objetivas, serão avaliados, além das habilidades, conhecimentos, 
conforme especificação a seguir. 
15.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS (COMUNS A TODOS OS CARGOS) 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 
3 Ortografia oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 
Emprego do sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 
Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Significação das 
palavras. 12 Redação de correspondências oficiais. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Conceito de Internet e Intranet. 2 Principais 
navegadores para Internet. 3 Correio Eletrônico. 4 Principais aplicativos comerciais 
para edição de textos e planilhas. Sistemas Operacionais LINUX. BR Office: Editores de 
textos (Writer) e planilhas eletrônicas (Calc). 5 Sistema de arquivo, sistema de entrada, 
saída e armazenamento e métodos de acesso. 
NOÇÕES DE MATEMÁTICA: I RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO. 1 Estruturas 
lógicas. 2 Lógica de argumentação. 3 Diagramas lógicos. II MATEMÁTICA FINANCEIRA. 
1 Regra de três simples e composta, percentagens. 2 Juros simples e compostos: 
capitalização e desconto. 3 Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e 
aparente. 
15.2.1.2 CONHECIMENTOS COMPLEMENTARES (COMUNS A TODOS OS CARGOS) 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 Orçamento público: conceitos e 
princípios. 2 Orçamento público no Brasil. 3 Ciclo orçamentário. 4 Orçamento-
programa. 5 Orçamento na constituição de 1988: LDO, LOA e PPA. 6 LRF – Lei 
Complementar n.º 101/2000.  
CONTROLE EXTERNO DA GESTÃO PÚBLICA: 1 Sistemas de controle externo. 2 
Controle externo no Brasil. 3 Regras constitucionais sobre o controle externo. 4 
Tribunais de Contas: funções, natureza jurídica e eficácia das decisões. 5 Lei Orgânica 
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do Tribunal de Contas do Estado do Acre e seu Ministério Público Especial (Lei 
Complementar n.° 38/93). 
15.2.1.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 1: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E/OU DE EMPRESAS: 1 Estruturação da máquina administrativa no Brasil 
desde 1930: dimensões estruturais e culturais. 2 As reformas administrativas e a 
redefinição do papel do Estado. Reforma do Serviço Civil (mérito, flexibilidade e 
responsabilização) e Plano Diretor para a Reforma do Aparelho do Estado de 1995. 3 
Administração pública: do modelo racional-legal ao paradigma pós-burocrático. O 
Estado oligárquico e patrimonial, o Estado autoritário e burocrático, o Estado do bem-
estar, o Estado regulador. 4 Estrutura e estratégia organizacional. Cultura 
organizacional e mudança no setor público. Convergências e diferenças entre a gestão 
pública e a gestão privada. O paradigma do cliente na gestão pública. 5 
Empreendedorismo governamental e novas lideranças no setor público. Processos 
participativos de gestão pública: conselhos de gestão, orçamento participativo, 
parceria entre governo e sociedade. 6 Governo eletrônico. Transparência da 
administração pública. Controle social e cidadania. Accountability. 7 Novas tecnologias 
de gestão (reengenharia, qualidade, planejamento estratégico, Balanced ScoreCard) e 
tecnologias da informação e comunicação: impactos sobre a configuração das 
organizações públicas e sobre os processos de gestão. 8 Excelência nos serviços 
públicos. Gestão por resultados na produção de serviços públicos. Gestão de Pessoas 
por Competências. 9 Comunicação na gestão pública e gestão de redes 
organizacionais. 10 Administração de pessoal. Noções de SIAPE. 11 Administração de 
compras e materiais: processos de compras governamentais e gerência de materiais e 
estoques. Noções de SIASG. 12 Governabilidade e governança. Intermediação de 
interesses (clientelismo, corporativismo e neocorporativismo). 13 Mudanças 
institucionais: conselhos, organizações sociais, organização da sociedade civil de 
interesse público (OSCIP), agência reguladora, agência executiva. 14 Processo de 
formulação e desenvolvimento de políticas: construção de agendas, formulação de 
políticas, implementação de políticas. 15 As políticas públicas no Estado brasileiro 
contemporâneo. Descentralização e democracia. Participação, atores sociais e controle 
social. Gestão local, cidadania e eqüidade social. 16 Planejamento e avaliação nas 
políticas públicas: conceitos básicos de planejamento. Aspectos administrativos, 
técnicos, econômicos e financeiros. Formulação de programas e projetos. Avaliação de 
programas e projetos. Tipos de avaliação. Análise custo-benefício e análise custo-
efetividade. 
CARGO 2: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ARQUITETURA: 1 
Projeto de arquitetura. 1.1 Métodos e técnicas de desenho e projeto. 1.2 Programação 
de necessidades físicas das atividades. 1.3 Estudos de viabilidade técnico-financeira. 
1.4 Informática aplicada à arquitetura. 1.5 Controle ambiental das edificações (térmico, 
acústico e luminoso). 2 Projetos complementares: especificação de materiais e serviços 
e dimensionamento básico. 2.1 Instalações elétricas e hidrossanitárias. 2.2 Elevadores. 
2.3 Ventilação/exaustão. 2.4 Ar condicionado. 2.5 Telefonia. 2.6 Prevenção contra 
incêndio. 3 Programação, controle e fiscalização de obras. 3.1 Orçamento e 
composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-
financeiro. 4 Acompanhamento de obras. 4.1 Construção e organização do canteiro de 
obras. 4.2 Coberturas e impermeabilização. 4.3 Esquadrias. 4.4 Pisos e revestimentos. 
5 Legislação e perícia. 5.1 Normas técnicas, legislação profissional. 5.2 Legislação 
ambiental e urbanística. 6 AutoCAD. 7 Acessibilidade de pessoas portadoras de 
deficiências a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos - NBR 9050. 8 
Lei Federal n.° 6.766/79. 9 Metodologia de Projeto de Arquitetura e de Desenho 
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Urbano. 10 O Conforto humano nas edificações. 11 Industrialização e racionalização 
das construções. 12 Linguagem e representação do projeto arquitetônico. 
CARGO 3: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: BIOLOGIA: 1 
Bioquímica básica e biomoléculas. 2 Metabolismo e regulação da utilização de energia. 
3 Proteínas e enzimas. 4 Macromoléculas informacionais, transmissão da informação 
genética. 4.1 Técnicas de identificação utilizando o DNA. 4.2 Genética de populações. 
4.3 Técnica de PCR. 5 Comunicação e regulação geral do organismo. 6 Biologia 
molecular e engenharia genética. Organismos geneticamente modificados. 7 
Biotecnologia vegetal. 8 Biotecnologia animal. 9 Biotecnologia microbiana e 
fermentações. 10 Legislação de propriedade industrial: generalidades, marcas e 
patentes. 11 Bioestatística. 12 Monitoramento ambiental. 12.1 Ecossistemas aquáticos 
continentais, costeiros e oceânicos. 12.2 Ecotoxicologia. 12.3 Cultivo e manutenção de 
organismos aquáticos. 12.4 Ensaios de toxicidade de efluentes e de produtos solúveis 
e insolúveis com organismos de diversos níveis tróficos. 12.5 Avaliação de impactos 
ambientais. 12.6 Valoração de danos ambientais. 13 Legislação ambiental. 14 
Economia ambiental. 15 Política ambiental e desenvolvimento sustentável. 16 Gestão 
ambiental. 17 Planejamento ambiental, planejamento territorial, vocação e uso do solo, 
urbanismo. 18 Conservação de recursos naturais. 19 Ecologia de populações. 20 
Manejo de fauna. 21 Taxonomia vegetal. 22 Anatomia vegetal. 23 Biogeografia. 24 
Avaliação de Impacto Ambiental. 25 Reflorestamento e reciclagem de resíduos 
orgânicos. 26 Inventário e avaliação do patrimônio natural. 
CARGO 4: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS: 1 Matemática financeira. 1.1 Juros simples: montante, capital, prazo e 
taxa; desconto simples racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e 
de taxas. 1.2 Juros compostos: montante, capital, prazo e taxa; desconto composto 
racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. 1.3 Taxas de 
juros: taxas nominais, efetivas e equivalentes. 1.4 Séries de pagamento (rendas certas 
ou anuidades): estrutura, fluxos de caixa e classificação; taxa de juros, prestações, 
prazos, capitais e montantes. 1.5 Sistemas de amortização: sistema de amortização 
progressiva – SAP (Sistema Francês, Tabela Price); sistema de amortização constante – 
SAC; Sistema de amortização misto – SAM. 2 Contabilidade geral e demonstrações 
contábeis. 2.1 Contabilidade: conceito, objeto, fins, campo de aplicação, usuários. 2.2 
Métodos de avaliação de estoques, segundo a legislação societária e fiscal. 2.3 
Avaliação dos componentes patrimoniais. 2.4 Fatos contábeis. 2.5 Princípios 
fundamentais de contabilidade: conceito e aplicação segundo as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBC). 2.6 Inventário. 2.7 Escrituração. 2.8 Demonstrações contábeis: 
conceito, finalidade, importância, época e forma de elaboração, estruturação e 
consolidação. 2.9 Análise das demonstrações contábeis: conceito e finalidade. Análise 
horizontal, vertical, por quocientes. Estrutura do ativo, do passivo, patrimônio líquido 
e de resultados, para fins de análise. 3 Contabilidade pública, administração 
orçamentária e financeira. 3.1 Necessidades e serviços públicos. 3.2 Controle na 
administração pública. 3.3 O grupo econômico estatal. 3.4 Patrimônio das entidades 
públicas. 3.5 Bens públicos. 3.6 Dívida pública. 3.7 Avaliação dos componentes 
patrimoniais. 3.8 A gestão das entidades públicas. 3.9 Período administrativo e 
exercício financeiro. 3.10 Regimes contábeis. 3.11 Receita pública e despesa pública. 
3.12 Fases administrativas da receita e da despesa orçamentária. 3.13 O regime de 
adiantamento de numerário. 3.14 O inventário. 3.15 A escrituração das operações 
típicas das entidades públicas. 3.16 A determinação dos resultados do exercício. 3.17 
Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial. 3.18 Demonstração das variações 
patrimoniais. 3.19 Prestação e julgamento de contas governamentais. 4 Licitações. 
Conceito, objeto, finalidades e princípios. Dispensa e inexigibilidade. Vedações. 



 20 

Modalidades. Procedimentos e fases. Revogação e invalidação. 5 Auditoria. 5.1 
Aspectos gerais - princípios e normas. 5.2 Ética profissional. 5.3 Responsabilidade do 
auditor. 5.4 Procedimentos e técnicas de trabalho. 5.5 Meios de prova - exames, 
testes, amostragens, estabelecimento de relevância, eventos subseqüentes, 
confirmações com terceiros e papéis de trabalho. 5.6 Diferenças entre auditoria 
externa e interna. 5.7 Auditoria interna - conceito, funções, objetivos e atribuições. 5.8 
Avaliação dos controles internos, revisão analítica, conferência de cálculos, inspeção 
de documentos, programas de trabalho, segregação de funções, análise do custo dos 
controles x benefícios, confronto dos ativos com os registros contábeis e auxiliares e 
acompanhamento de inventários. 5.9 Relatório-comentário. 
CARGO 5: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS: 1 Conceitos fundamentais: formas de organização da atividade 
econômica, o papel dos preços, custo de oportunidade, fator de produção e fronteiras 
das possibilidades de produção. 2 Microeconomia: teoria do consumidor, utilidades 
cardinal e ordinal, restrição orçamentária, equilíbrio do consumidor e funções 
demanda, Curvas de Engel, demanda de mercado, teoria da produção, isoquantas e 
curvas de isocusto, funções de produção e suas propriedades, curvas de produto e 
produtividade, curvas de custo, equilíbrio da firma, formas de mercado, concorrências 
perfeita e imperfeita, equilíbrio de curto e de longo prazos; economia do bem-estar: 
ótimo de Pareto. 3 Macroeconomia: contabilidade social, contas de fluxos e de 
estoques, contas de produto, de renda e de despesa, identidades básicas, contas de 
governo e setor externo, matriz de fluxos de fundos, balanço de pagamentos, função 
consumo e o multiplicador, função investimento, governo e setor externo, equilíbrio 
agregado, oferta agregada, efeito de política fiscal e de política monetária, noções de 
macroeconomia aberta, equilíbrio do balanço de pagamentos. 4 Cálculo financeiro 
básico e aplicações: conceito de juros e taxas, custo financeiro e ganho em aplicações 
financeiras, tipos de taxas, juros simples e composto. 5 Séries uniformes: conceito, 
valor atual e futuro de uma série uniforme, prestações iguais de um financiamento, 
crédito direto ao consumidor (CDC), tipos de séries, postecipadas e antecipadas, 
planos equivalentes de financiamento, utilização de carência. 6 Cálculo financeiro em 
contextos inflacionários: taxas de juros efetiva, nominal, proporcionais equivalentes; 
correção monetária, operações pré e pós-fixadas, taxa aparente e taxa de ganho real. 7 
Formação de tarifas: análise custo versus volume versus lucro e alavancagem 
operacional. 8 Fluxo de caixa: fluxo de caixa nos sentidos amplo e restrito, 
identificação de um fluxo de caixa líquido, objetivos na análise de um fluxo de caixa, 
valor atual líquido (NPV) e taxa interna de retorno (IRR). 
CARGO 6: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: DIREITO: I DIREITO 
CONSTITUCIONAL. 1 Constituição: conceito; objeto; classificações; supremacia da 
Constituição; aplicabilidade das normas constitucionais; interpretação das normas 
constitucionais. 2 Dos princípios fundamentais: dos direitos e garantias fundamentais; 
dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos políticos; dos partidos 
políticos. 3 Da organização do Estado: da organização político-administrativa; da 
União; dos estados federados; dos municípios; da intervenção no estado, e no 
município. 4 Da administração pública: disposições gerais; dos servidores públicos. 5 
Da organização dos poderes: do Poder Legislativo: processo legislativo, fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária; o Tribunal de Contas da União; do Poder Executivo: 
atribuições e responsabilidades do presidente da República; do Poder Judiciário: 
disposições gerais; o Supremo Tribunal Federal; os Tribunais Superiores, Tribunais 
Regionais Federais e Juízes Federais, Tribunais e Juízes Estaduais e do Distrito Federal 
e Territórios. As funções essenciais à justiça: do Ministério Público e da Advocacia e 
Defensoria Públicas. 6 Do controle da constitucionalidade: sistemas difuso e 
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concentrado. 7 Do Sistema Tributário Nacional: princípios gerais; das limitações do 
poder de tributar; dos impostos da União, dos estados e dos municípios; da repartição 
das receitas tributárias. II DIREITO CIVIL. 1 Lei: vigência; aplicação da lei no tempo e no 
espaço; integração e interpretação. 2 Lei de Introdução ao Código Civil. 3 Pessoas 
naturais e jurídicas: personalidade; capacidade; direitos de personalidade. 4 Domicílio 
civil. 5 Bens: espécies. 6 Fatos e atos jurídicos: negócios jurídicos; requisitos; defeitos 
dos negócios jurídicos; modalidades dos negócios jurídicos; forma e prova dos atos 
jurídicos; nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos; atos ilícitos; abuso de 
direito; prescrição e decadência. 7 Contratos: teoria da imprevisão; evicção e vícios 
redibitórios. 8 Compra e venda: compromisso de compra e venda. 9 Troca e doação. 
10 Responsabilidade civil, inclusive por danos causados ao ambiente, ao consumidor e 
a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico. 11 Alienação 
fiduciária em garantia. 12 Registros públicos. III DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1 
Processo e procedimento: natureza e princípios; formação; suspensão e extinção; 
pressupostos processuais; tipos de procedimentos. 2 Prazos: conceito; classificação; 
princípios; contagem; preclusão; prescrição.  3 Processo de execução: pressupostos e 
princípios informativos; espécies de execução. 4 Embargos do devedor: natureza 
jurídica; cabimento; procedimento. 5 Embargos de terceiro: natureza jurídica; 
legitimidade; procedimento. 6 Execução fiscal: da execução contra a Fazenda Pública. 
7 Ação civil pública, ação popular e mandado de segurança coletivo. 8 Mandado de 
segurança. IV DIREITO PENAL. 1 Dos crimes contra a fé pública. 2 Crimes contra a 
administração pública. 3 Crimes de abuso de autoridade (Lei n.º 4.898/65). 4 Crimes 
contra as finanças públicas (Lei n.º 10.028/2000, que alterou o Código Penal). 5 
Crimes contra a ordem tributária (Leis n.º 8.137/90 e 9.249/95). 6 Crimes contra o 
sistema financeiro (Leis n.º 7.492/86 e 9.080/95). 7 Lavagem de dinheiro (Lei n.º 
9.613/98). V DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Ato administrativo: conceito; requisitos; 
atributos; classificação; espécies; invalidação; anulação; revogação; prescrição; 
improbidade administrativa (Lei n.º 8.429/92). 2 Controle da administração pública: 
controle administrativo; controle legislativo e controle judiciário. 3 Bens públicos: 
classificação; administração; utilização; proteção e defesa de bens de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico. 4 Contratos administrativos: conceito; 
peculiaridades; controle; formalização; execução; inexecução; licitação: princípios, 
obrigatoriedade, dispensa e exigibilidade, procedimentos e modalidades. Pregão (Lei 
n.º 10.520/2002). 5 Contratos de concessão de serviços públicos. 6 Agentes 
administrativos: investidura; exercício; direitos e deveres dos servidores públicos; 
regimes jurídicos. 7 Processo administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades. 
8 Poderes da administração: vinculado; discricionário; hierárquico; disciplinar; 
regulamentar; o poder de polícia: conceito, finalidade e condições de validade. 9 
Intervenção do Estado na propriedade: desapropriação; servidão administrativa; 
requisição; ocupação provisória; limitação administrativa; direito de construir e seu 
exercício; loteamento e zoneamento; reversibilidade dos bens afetos ao serviço. 10 
Princípios básicos da administração: responsabilidade civil da administração: reparação 
do dano; enriquecimento ilícito; uso e abuso de poder; sanções penais e civis. 11 
Serviços públicos: conceito; classificação; regulamentação; formas; competência de 
prestação; concessão; autorização dos serviços públicos. 12 Organização 
administrativa: administração direta e indireta, centralizada e descentralizada. 13 
Desapropriação: bens suscetíveis de desapropriação; competência para decretá-la; 
desapropriação judicial por necessidade ou utilidade pública; indenização e seu 
conceito legal; caducidade da desapropriação; imissão na posse do imóvel 
desapropriado. VI DIREITO TRIBUTÁRIO. 1 Poder de tributar e competência tributária. 
1.1 Sistema Tributário Nacional. 1.2 Princípios constitucionais tributários. 2 Norma 



 22 

tributária: Classificação dos impostos. 3 Obrigação tributária: espécies; fato gerador; 
sujeito ativo e passivo; solidariedade; responsabilidade; imunidade e isenção. 4 
Crédito Tributário: constituição, suspensão da exigibilidade e extinção; garantias e 
privilégios, substituição tributária. 5 Pagamento e repetição do indébito tributário. 5.1 
Decadência e prescrição do crédito tributário. 5.2 Consignação em pagamento. 6 
Tributos e suas espécies. 7 Tributos federais, estaduais e municipais. VII DIREITO 
FINANCEIRO. 1 Finanças públicas na Constituição de 1988. 2 Orçamento. Conceito e 
espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito 
financeiro (Lei n.º 4.320/64 e alterações). Fiscalização e controle interno e externo dos 
orçamentos. 3 Despesa pública. Conceito e classificação. Princípio da legalidade. 
Técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. A 
disciplina constitucional e legal dos precatórios. 4 Receita pública. Conceito. Ingressos 
e receitas. Classificação: receitas originárias e receitas derivadas. Preço Público e a sua 
distinção com a taxa. 5 Dívida ativa da União de natureza tributária e não tributária. 
Lançamento, inscrição e cobrança. 6 Crédito público. Conceito. Empréstimos públicos: 
Classificação. Fases. Condições. Garantias. Amortização e Conversão. Dívida Pública: 
Conceito, Disciplina constitucional. Classificação e extinção. 7 Ordem constitucional 
econômica: princípios gerais da atividade econômica. Política agrícola e fundiária e a 
reforma agrária. 8 Ordem Jurídico-Econômica. Conceito. Ordem econômica 
internacional e regional. Aspectos da ordem econômica internacional. Definição. 
Normas: direito econômico internacional. Aspectos da ordem econômica regional. 
Definição. Normas: Direito econômico regional: Mercosul. 9 Sujeitos econômicos. 10 A 
intervenção do Estado no domínio econômico. Liberalismo e intervencionismo. 
Modalidades de intervenção. Intervenção no direito positivo brasileiro. 11 Lei 
Antitruste (Lei n.º 8.884/94). VIII DIREITO COMERCIAL. 1 Sociedades Comerciais. 
Constituição e espécies. Princípios gerais. 2 Sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada. 3 Sociedades por ações. 4 Livros comerciais. Escrituração mercantil. 5 Títulos 
de Crédito. 
CARGO 7: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
CIVIL: 1 Projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (concreto, aço e madeira), 
fundações, instalações elétricas e hidro-sanitárias – elaboração de termos de referência 
e projetos básicos. 2 Projetos complementares: elevadores, ventilação-exaustão, ar 
condicionado, telefonia, prevenção contra incêndio – compatibilização de projetos. 3 
Especificação de materiais e serviços – caderno de encargos. 4 Planejamento e 
programação de obras: orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais, 
BDI e encargos sociais – levantamento de quantidades; planejamento e cronograma 
físico-financeiro – PERT-COM e histograma de mão-de-obra. 5 Operação e controle de 
obra, procedimentos gerenciais e acompanhamento de obras. 6 Construção: 
organização do canteiro de obras – execução de fundações (sapatas, estacas e 
tubulões); alvenaria, estruturas e concreto, aço e madeira, coberturas e 
impermeabilização, esquadrias, pisos e revestimentos, pinturas, instalações (água, 
esgoto, eletricidade e telefonia). 7 Fiscalização: acompanhamento da aplicação de 
recursos (medições, emissão de fatura etc.), controle de materiais (cimento, agregados 
aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.), controle de 
execução de obras e serviços, traços e consumo de materiais. 8 Noções de irrigação, 
pavimentação de vias, terraplenagem e drenagem, de hidráulica, de hidrologia e solos. 
9 Legislação e engenharia legal. 10 Licitações e contratos: legislação específica para 
obras de engenharia civil. 11 Vistoria e elaboração de pareceres. 12 Princípios de 
planejamento e de orçamento público. 13 Elaboração de orçamentos. 14 Noções de 
segurança do trabalho, principais NBRs. 15 Informática aplicada à engenharia (Excel, 
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Word, AutoCAD). 16 Noções de engenharia e arquitetura judiciária (tribunais, fóruns, 
juizados etc.). 
CARGO 8: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
FLORESTAL: 1 Solos de ecossistemas florestais: classificação, fertilidade e relação com 
a cobertura vegetal. 2 Ecologia florestal. 2.1 Caracterização ambiental dos biomas 
brasileiros. 2.2 Fitossociologia. 2.3 Análise de vegetação. 2.4 Recuperação de áreas 
degradadas. 2.5 Desenvolvimento sustentável. 3 Mecanização e exploração florestal. 
3.1 Equipamentos de exploração florestal. 3.2 A exploração de baixo impacto. 3.3 
Estradas e ramais de exploração. 3.4 Pátio de estocagem. 3.5. Requisitos para o 
transporte de produtos florestais. 4 Proteção florestal. 4.1 Incêndios florestais: causas, 
efeitos, prevenção e combate. 4.2 Técnicas de manejo e conservação do solo. 4.3 
Erosão. 4.4 Práticas conservacionistas. 5 Inventário florestal. 5.1 Processos de 
amostragem. 5.2 Planejamento de inventários florestais. 5.3 Análise de inventários 
florestais. 6 Práticas silviculturais. 7 Silvicultura tropical. 7.1 Classificação dos sistemas 
silviculturais. 7.2 Tratamentos silviculturais aplicados à regeneração natural. 7.3 
Planejamento da regeneração de povoamentos florestais. 8 Taxonomia e anatomia 
para identificação vegetal. 9 Dendrometria. 9.1 Métodos de estimação de volumes de 
madeira. 10 Manejo florestal. 10.1 Manejo de florestas plantadas. 10.2 Manejo de 
florestas tropicais. 10.3 Estudo de diversidade. 10.4 Normas e regulamentos dos 
planos de manejo. 11 Hidrologia e manejo de bacias hidrográficas. 11.1 Influência das 
florestas no regime dos rios. 11.2 Influência e efeitos do manejo de bacias 
hidrográficas no controle de enchentes. 11.3 Mudanças no uso da terra em bacias 
hidrográficas. 12 Indústria e tecnologia de madeira. 12.1 Planejamento de serraria. 
12.2 Maximização do aproveitamento. 12.3 Utilização de madeira serrada. 12.4 
Industrialização de madeira laminada e compensada. 12.5 Industrialização de madeira 
aglomerada. 13 Gestão ambiental. 13.1 Política e legislação ambiental. 13.2 Aspectos 
socioeconômicos e ambientais da ocupação dos biomas brasileiros. 13.3 Política de 
desenvolvimento florestal. 13.4 Zoneamento ambiental. 13.5 Estudos ambientais: tipos 
e aplicações. 14 Elaboração e avaliação de projetos florestais. 15 Geoprocessamento. 
15.1 Geoposicionamento. 15.2 Princípios de cartografia. 15.3 Sistemas sensores: 
características e aplicações. 
CARGO 9: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: GEOGRAFIA: 1 
Dimensão Política da Organização do Território - Processo histórico e geográfico da 
formação territorial no Brasil. Desenvolvimento econômico e a questão regional no 
Brasil. 2 Organização do território - dimensão política da modernização. O problema 
da escala geográfica e cartográfica para o conhecimento do território. O problema da 
região e a produção do conhecimento geográfico. 3 Urbanização - processo de 
urbanização dinâmica - complexidade e tendências no Brasil. Características da 
natureza do fato urbano brasileiro. Rede urbana, dinâmica. 4 Aspectos populacionais - 
crescimento da população brasileira, taxas de crescimento e distribuição espacial. 
Dinâmica territorial da população brasileira. 5 Processo produtivo - setor industrial 
brasileiro - estrutura, padrões de distribuição e ritmos de crescimento. Questões e 
tendências da produção agrícola brasileira. Inserção do Brasil na economia mundial. 
Emergência como potência regional. Transformações recentes nas atividades de 
comércio e serviços no Brasil, Sistema de Informações. 6 Aspectos geográficos - 
características dos dados geográficos: posição, atributos e relações espaciais. 
Principais modelos de dados geográficos. Estrutura básica dos sistemas de 
informações geográficas: entrada e integração de dados, gerência de dados espaciais, 
consulta/análise espacial e visualização. Análise de dados geográficos: seleção, 
manipulação, elaboração de mapas temáticos, análise exploratória e modelagem, 
métodos. 7 Aspectos quantitativos - estatística descritiva e análise exploratória de 
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dados: distribuições de freqüências - medidas descritivas de locação e de dispersão: 
média, mediana, quartis, variância, desvio padrão, coeficiente de variação, histograma. 
8 Vistoria e emissão de parecer. 9 Política Nacional de Meio Ambiente: sistemas de 
meio ambiente e instrumentos de gestão ambiental. 10 Espaços especialmente 
protegidos (Lei n. ° 9.985/2000 e Decreto regulamentador – grupos e categorias de 
Unidades de Conservação e CONAMAs 302, 303 e 369). 
CARGO 10: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO – ESPECIALIDADE: 
PROCESSAMENTO DE DADOS: I INFRA-ESTRUTURA BÁSICA DE TI. 1 Sistemas 
operacionais Windows e Linux: conceitos básicos, noções de operação e administração. 
2 Serviços de arquivo: NFS, NTFS, CIFS e Samba. 3 Soluções de alta disponibilidade de 
servidores, sistemas operacionais, equipamentos de rede e circuitos de comunicação. 
4 Serviços básicos de rede: dhcp, dns, sincronismo de hora. 5 Serviço de diretório: 
ldap, Microsoft active directory e noções de Oracle OID. 6 Dispositivos de 
armazenamento de dados: NAS, DAS, Storage. 7 Conceitos, ferramentas e arquiteturas 
de cópia de segurança. 8 Hardware: servidores de rede, desktop, notebook. 9 
Consolidação e virtualização de servidores de rede. II REDES DE COMPUTADORES. 1 
Modelo OSI. 2 Arquitetura e protocolos da família TCP/IP. 3 LAN: Tecnologias, 
características, arquiteturas e protocolos de redes locais Ethernet. 4 Redes sem fio (wi-
fi): conceitos, protocolos e segurança (IEEE 802.1x, EAP, WEP, WPA e WPA2). 5 
Equipamentos de rede: switches (camadas 2, 3 e 7), roteadores e aceleradores de 
tráfego WAN. 6 Normas de cabeamento estruturado: EIA/TIA 568B. 7 WAN: 
tecnologias, características, arquiteturas e protocolos de redes de longa distância 
(ATM, frame relay e MPLS). 8 Protocolos de roteamento: RIP, OSPF, BGP, PIN e IGMP. 9 
SAN: tecnologias, características, arquiteturas e protocolos de redes de 
armazenamento de dados. 10 Características, arquiteturas e protocolos de redes de 
videoconferência e VoIP. 11 Gerenciamento de redes: conceitos básicos, protocolos 
(SNMP e RMON), arquiteturas e sistemas de gerenciamento. III ARQUITETURA J2EE. 1 
Conceitos, benefícios e componentes das camadas cliente e web, JAR, WAR e EAR. 2 
Servlets, JSP, EJB, aplicações, deploy. 3 Persistência e datasources. 4 Arquitetura MVC e 
design patterns. 5 Manutenção de estados e serialização, segurança e transação. 6 
Noções de programação Java, PHP e ASP. 7 Servidores de aplicação: em alta 
disponibilidade e balanceamento de carga. 8 SOA e Web services: conceitos básicos, 
aplicações, UDDI, WSDL, SOAP. 9 Integração e interoperabilidade: XML e e-ping. 10 
Servidores Web: Apache, IIS, Oracle HTTP Server. IV BANCOS DE DADOS. 1 Conceitos e 
arquitetura de SGBD relacional. 2 Administração de banco de dados Oracle: backup, 
restore, modelo físico, desempenho, armazenamento, criação e manutenção de 
objetos de banco, importação e exportação de dados, gerência de contenção. 3 
Modelagem de dados e normalização. 4 Elaboração e otimização de consultas SQL. 5 
Servidores de banco de dados: alta disponibilidade e balanceamento de carga. 6 
Conceitos de banco de dados textual. V SISTEMAS DE SUPORTE A DECISÃO. 1 Conceitos 
básicos e aplicações. 2 Técnicas de modelagem multidimensional. 3 ETL, OLAP e Data 
mining. VI SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO. 1 Arquitetura de informação: 
conceitos básicos e aplicações. 2 Portais corporativos: conceitos básicos e aplicações, 
portlets, RSS. 3 Acessibilidade na web: conceitos básicos, recomendações W3C, e-Mag. 
VII FERRAMENTAS DE COLABORAÇÃO. 1 Correio eletrônico: características e 
protocolos. 2 Soluções de anti-spam. 3 Educação a distância. 4 Comunidades virtuais. 
5 Gerenciamento eletrônico de documentos (GED). 6 Automação de processos 
(Workflow). 
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